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Como o conceito de vulnerabilidade relacional está relacionado ao 
SCFV? 

 
 
Há uma infinidade de conceitos e definições para a expressão “vulnerabilidade”, conforme a 
abordagem das várias áreas do conhecimento. Na linguagem corrente, vulnerabilidade é 
“qualidade de vulnerável”, ou seja, o lado fraco de um assunto ou questão; o ponto por onde 
alguém pode ser atacado, ferido ou lesionado, fisicamente ou moralmente. Por isso, 
vulnerabilidade implica risco, fragilidade ou dano.  
 
Em breves palavras, vulnerabilidade relaciona-se à exposição a contingências e tensões e às 
dificuldades de lidar com elas. Nesse sentido, pode ser uma condição dos indivíduos e grupos 
frente a acontecimentos de diversas naturezas: ambientais, econômicas, fisiológicas, 
psicológicas, legais e sociais (MDS, 2013, p. 26).  
 
No âmbito da assistência social, são reconhecidas múltiplas situações de vulnerabilidade, que 
estão associadas às necessidades objetivas e subjetivas das pessoas.  
 
As necessidades objetivas estão relacionadas à dimensão material da existência - condições 
precárias de vida, privação de renda e privação de acesso aos serviços públicos. Já as 
necessidades subjetivas decorrem de experiências de violência, desvalorização, discriminação 
e exploração vivenciadas pelas pessoas no âmbito familiar, comunitário e social. Tais 
experiências levam à fragilização de seus vínculos afetivos e de pertencimento social, o que 
lhes expõem a riscos individuais e sociais, ou seja, a violações de direitos.  
 
É comum que as situações de vulnerabilidade social e 
relacional sejam vivenciadas concomitantemente. A 
situação de pobreza e suas variantes - como a 
extrema pobreza – somam-se a situações de 
fragilidade relacional no âmbito familiar e 
comunitário e impactam a convivência e a interação 
entre as pessoas, de modo que, em muitas ocasiões, 
elas perdem suas redes de apoio mútuo.  
 
Para prevenir a fragilização dos vínculos e protegê-
los, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
previsto na Lei nº 8.742/1993, oferta à população uma série de serviços e benefícios, além de 
programas de transferência de renda, como o Programa Bolsa Família (PBF).  
 
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) integra o conjunto de serviços 
do SUAS e, junto com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), oferece 
à população que vivencia vulnerabilidades sociais e relacionais oportunidades de reflexão 
sobre as questões vivenciadas em seu dia-a-dia e estratégias para potencializar os seus ativos.  



 
 

 
Nos grupos do SCFV, atividades de 
natureza artístico-cultural, 
desportivas e esportivas e lúdicas 
são algumas das estratégias 
desenvolvidas para promover a 
convivência e a ressignificação de 
experiências conflituosas, violentas, 
traumáticas – as vulnerabilidades 
relacionais - vivenciadas pelos 
usuários.  
 
As vivências oportunizadas pelo 
serviço auxiliam na aquisição de 
repertórios de comunicação mais 
efetivos, no desenvolvimento de 
relações de afetividade 
emancipadoras; na valorização da 
cultura local e dos conhecimentos 

tradicionais da comunidade; na socialização e no sentimento de pertença; na construção de 
projetos de vida; na participação social, entre outras.  
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